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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

.......................................................................................................................................................

Seção III
Da Advocacia e da Defensoria Pública

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável
por seus atos e manifestações no exercicio da profissão, nos limites da lei.

 Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados,
na forma do art. 5º, LXXIV.

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito
Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em
cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos,
assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia
fora das atribuições institucionais.

 * Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na
lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º.

 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
 DA ADVOCACIA

CAPÍTULO I
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

....................................................................................................................................................

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.
§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce

função social.
§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus
público.

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e
manifestações, nos limites desta Lei.

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a
denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB.

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta Lei, além do
regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da
Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias
Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de
administração indireta e fundacional.

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito,pode praticar os atos
previstos no art. 1º, na forma do Regulamento Geral, em conjunto com advogado e sob
responsabilidade deste.
....................................................................................................................................................

TÍTULO II
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS

....................................................................................................................................................

Art. 67. A eleição da Diretoria do Conselho Federal, que tomará posse no dia 1º
de fevereiro, obedecerá às seguintes regras:
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I - será admitido registro, junto ao Conselho Federal, de candidatura à
presidência, desde seis meses até um mês antes da eleição;

II - o requerimento de registro deverá vir acompanhado do apoiamento de, no
mínimo, seis Conselhos Seccionais;

III - até um mês antes das eleições, deverá ser requerido o registro da chapa
completa, sob pena de cancelamento da candidatura respectiva;

IV - no dia 31 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, o Conselho Federal
elegerá, em reunião presidida pelo conselheiro mais antigo, por voto secreto e para mandato
de 3 (três) anos, sua diretoria, que tomará posse no dia seguinte;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.179, de 22/09/2005.
V - será considerada eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votos dos

Conselheiros Federais, presente a metade mais 1 (um) de seus membros.
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.179, de 22/09/2005.

Parágrafo único. Com exceção do candidato a Presidente, os demais integrantes
da chapa deverão ser conselheiros federais eleitos.

TÍTULO III
DO PROCESSO NA OAB

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 68. Salvo disposição em contrário, aplicam-se subsidiariamente ao processo
disciplinar as regras da legislação processual penal comum e, aos demais processos, as
regras gerais do procedimento administrativo comum e da legislação processual civil, nessa
ordem.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963

Dispõe sôbre o Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CAPÍTULO I
DOS FINS, ORGANIZAÇÃO E PATRIMÔNIO

Art. 1º A Ordem dos Advogados do Brasil, criada pelo art. 17 do Decreto nº
19.408, de 18 de novembro de 1930, com personalidade jurídica e forma federativa, é o órgão
de seleção disciplinar e defesa da classe dos advogados em tôda a República (artigo 139).

Parágrafo único. Cabe à Ordem representar, em juízo e fora dêle, os interesses
gerais da classe dos advogados e os individuais, relacionados com o exercício da profissão.

Art. 2º São órgãos da Ordem dos Advogados do Brasil:
I - o Conselho Federal;
II - os Conselhos Secionais;
III - as Diretorias das Subseções;
IV- as Assembléias Gerais dos Advogados.

......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


